TRIBUNAL DE JUSTIÇA DESPORTIVA DO ATLETISMO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO (TJDAERJ)
DECISÃO


Deixou de observar o Noticiante que o procedimento da queixa foi extinto pelo Novo Código Brasileiro de Justiça Desportiva (CBJD), tratando o artigo 74 do CBJD da “Notícia de Infração” e não mais da Queixa. 

É de bom alvitre que a celebração dos atos processuais se dê conforme os cânones da lei, para que então possam surtir seus efeitos no mundo jurídico. Conseqüência lógica da inobservância dos parâmetros estabelecidos é a inaptidão a produzir os efeitos que ordinariamente deveriam ter, tratado esse aspecto pelo campo das nulidades dos atos processuais.

O princípio da finalidade ou da instrumentalidade das formas, enuncia que os atos processuais, que forem praticados de forma diversa da estabelecida em lei, e mesmo assim atingirem a finalidade a que ele se destina deve ser considerado válido.

O Noticiante intentou Queixa dirigida a Procuradoria do TJD/RJ, quando na verdade, o procedimento adequado é o da Notícia de Infração, uma vez que a Queixa deixou de existir no mundo jurídico desportivo, desde a última alteração do CBJD. 


Face ao exposto, recebo a Queixa como Notícia de Infração, que deverá ser submetida à Procuradoria, na forma do artigo 74 do CBJD, entendendo o que for de direito. 

Publique-se. 
Intimem-se. 
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